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INDICAÇÃO Nº 231/2025 

 
O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, apresenta a seguinte: 
                    

INDICAÇÃO 
 

"Solicito ao Poder Executivo Municipal, que por meio da Secretaria competente, sejam 

adotadas as providências necessárias para a revitalização e pintura do Cristo Redentor do 

Município.“ 

 
JUSTIFICATIVA 

O Cristo Redentor de Guaçuí, construído em 1956 pelo artista autodidata Antônio Francisco 

Moreira, é o mais antigo monumento do tipo no Espírito Santo e símbolo cultural e religioso da 

cidade. Localizado no Morro do Cristo, o monumento representa não apenas um marco 

espiritual, mas também um dos principais atrativos turísticos do município, oferecendo uma 

vista privilegiada da cidade e da região do Caparaó. 

Apesar de sua importância histórica e afetiva para a população local, o monumento apresenta 

sinais de desgaste provocados pela ação do tempo, das condições climáticas e do uso contínuo 

por visitantes. A última revitalização estrutural significativa ocorreu há vários anos, e embora 

ações pontuais de pintura e manutenção tenham sido realizadas através de parcerias público-

privadas, a situação atual exige uma intervenção mais ampla e definitiva. 

A revitalização do Cristo Redentor é fundamental para preservar sua integridade física e 

simbólica, garantindo segurança aos visitantes, acessibilidade adequada e valorização de seu 

entorno. Além disso, ao recuperar esse importante patrimônio, o município potencializa seu 

turismo religioso e cultural, promove o desenvolvimento econômico local e reforça o 

sentimento de identidade e pertencimento da comunidade. 

Assim, a presente proposta de revitalização visa não apenas restaurar uma escultura histórica, 

mas requalificar um espaço de convivência, fé e memória que representa Guaçuí em sua 

essência. 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 
 

Guaçuí, 04 de agosto de 2025. 
 

Valmir Santiago 
- Autor - 
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